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infração ao disposto nos Art. 6º, incisos III, IV e VI; art. 39, incisos III e VI; art. 42, parágrafo único; e art. 46 – todos da Lei Federal nº 8.078/1990 e 
que por este Edital fica NOTIFICADO para no prazo de 10 (dez) dias apresentar IMPUGNAÇÃO, advertindo-se que não sendo impugnado o feito no 
prazo, incorrerá em revelia e confissão. 
E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal 
Oficial do Município de Londrina. 
Londrina, 09 de janeiro de 2026. 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativa 
PROCON-LD 

 
EDITAL nº 022/2026 – PROCON-LD 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - IMPUGNAÇÃO 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1.117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Bruno Lopes Sebastião, com fundamento 
no Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita Processo Administrativo nº 329/2025, referente ao Auto 
de Infração nº 316/2025, tendo como Fornecedor (a) AMAR BRASIL CLUBE DE BENEFICIOS (ABCB), inscrito (a) no CPF/CNPJ sob o nº 
39.911.488/0001-44, por infração ao disposto nos Art. 6º, incisos III, IV e VI; art. 39, incisos III e VI; art. 42, parágrafo único; e art. 46 – todos da Lei 
Federal nº 8.078/1990 e que por este Edital fica NOTIFICADO para no prazo de 10 (dez) dias apresentar IMPUGNAÇÃO, advertindo-se que não 
sendo impugnado o feito no prazo, incorrerá em revelia e confissão. 
E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal 
Oficial do Município de Londrina. 
Londrina, 09 de janeiro de 2026. 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativa 
PROCON-LD 

 
EDITAL nº 023/2026 – PROCON-LD 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - IMPUGNAÇÃO 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1.117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Bruno Lopes Sebastião, com fundamento 
no Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita Processo Administrativo nº 347/2025, referente ao Auto 
de Infração nº 334/2025, tendo como Fornecedor (a) SECURE PAY PAGAMENTOS SEGUROS LTDA (PR EMPREITEIRA), inscrito (a) no 
CPF/CNPJ sob o nº 50.436.780/0001-95, por infração ao disposto nos Art. 6º, incisos III e VI; art. 30; art. 35, inciso III - todos da Lei Federal nº 
8.078/1990 e que por este Edital fica NOTIFICADO para no prazo de 10 (dez) dias apresentar IMPUGNAÇÃO, advertindo-se que não sendo 
impugnado o feito no prazo, incorrerá em revelia e confissão. 
E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal 
Oficial do Município de Londrina. 
Londrina, 09 de janeiro de 2026. 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativa 
PROCON-LD 

 
EDITAL nº 024/2026 – PROCON-LD 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - IMPUGNAÇÃO 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1.117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Bruno Lopes Sebastião, com fundamento 
no Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita Processo Administrativo nº 348/2025, referente ao Auto 
de Infração nº 335/2025, tendo como Fornecedor (a) PODPAY INTERMEDIACAO DE PAGAMENTOS LTDA (PODPAY), inscrito (a) no CPF/CNPJ 
sob o nº 47.994.510/0001-95, por infração ao disposto nos Artigo 6º, incisos III, IV, VI; artigo 20, §2º, artigo 30; artigo 31 e artigo 39, incisos II, V e XII 
– todos da Lei Federal nº 8.078/1990 e que por este Edital fica NOTIFICADO para no prazo de 10 (dez) dias apresentar IMPUGNAÇÃO, advertindo-
se que não sendo impugnado o feito no prazo, incorrerá em revelia e confissão. 
E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal 
Oficial do Município de Londrina. 
Londrina, 09 de janeiro de 2026. 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativa 
PROCON-LD 

 
EXTRATOS 

DECISÃO Nº 254, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 79/2022 
Fornecedor/Representado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº74/2022, foi julgado INSUBSISTENTE o processo 
administrativo.     
     
Intime-se o representado para ciência da presente decisão. Publique-se. 
 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD  

 
DECISÃO Nº 251, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 70/2022 
Fornecedor/Representado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 65/2022, adotando-as como motivação, foi aplicada ao 
representado multa no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor 
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ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 
436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD  

 
DECISÃO Nº 269, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 92/2022 
Fornecedor/Representado: BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA. (BRADESCO PROMOTORA) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 87/2022, adotando-as como motivação, foi aplicada ao 
representado multa no valor de R$ 38.243,37 (trinta e oito mil e duzentos e quarenta e três reais e trinta e sete centavos), conforme Art.56, inc. I e 
Art.57 ambos da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos 
termos determinados pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 283, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 105/2022 
Fornecedor/Representado: VOXX TELECOM LTDA 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº100/2022, foi julgado INSUBSISTENTE o processo 
administrativo.     
     
Intime-se o representado para ciência da presente decisão. Publique-se. 
 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 280, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 97/2022 
Fornecedor/Representado: OPODO LIMITED 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Após análise das razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº92/2022, concluiu-se pelo encerramento do processo 
administrativo. 
     
Intime-se o representado para ciência da presente decisão. Publique-se. 
 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 278, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 91/2022 
Fornecedor/Representado: G. CANDIDO DA SILVA - CLINICA LTDA (PLANO NOSSO LAR ASSISTENCIA FAMILIAR) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 86/2022, adotando-as como motivação, foi aplicada ao 
representado multa no valor de R$ 936,94 (novecentos e trinta e seis reais e noventa e quatro centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da 
Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados 
pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 255, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 81/2022 
Fornecedor/Representado: BANCO PAN S.A. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº76/2022, foi julgado INSUBSISTENTE o processo 
administrativo.     
     
Intime-se o representado para ciência da presente decisão. Publique-se. 
 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 270, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 89/2022 
Fornecedor/Representado: BANCO PAN S.A. 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 84/2022, adotando-as como motivação, foi aplicada ao 
representado multa no valor de R$ 77.500,80 (setenta e sete mil e quinhentos reais e oitenta centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei 
Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados 
pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 


